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FATO RELEVANTE 

 

ALIANÇA GERAÇÃO DE ENERGIA S.A. (“Companhia”), em atendimento ao 

disposto na Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 44, de 23 de 

agosto de 2021, informa que tomou conhecimento, nesta data, do Fato Relevante 

publicado pela acionista Vale S.A., a respeito de esclarecimentos sobre alienação de 

participação na Companhia, conforme transcrito a seguir em inteiro teor: 

 

“Vale esclarece sobre alienação de participação na Aliança Energia 

Rio de Janeiro, 14 de fevereiro de 2025 – Em atenção ao artigo de imprensa 

publicado1 sobre a alienação de participação na Aliança Geração de Energia S.A. 

(“Aliança Energia”), a Vale S.A. (“Vale” ou “Companhia) esclarece que está avaliando 

potencial alienação de 70% de participação na Aliança Energia, incluindo os ativos de 

energia Sol do Cerrado e Consórcio Candonga, presentes no portfólio da Companhia, 

para a Global Infrastructure Partners ("GIP"). A Vale informa que não há qualquer 

instrumento vinculante firmado quanto à alienação e que qualquer decisão nesse 

sentido será tomada em conformidade com as políticas e regras de governança da 

Companhia. A Vale reitera que seguirá mantendo o mercado informado 

tempestivamente sobre qualquer fato relevante a respeito de seus negócios.” 

 

A Companhia reitera o compromisso em manter o mercado em geral devida e 

oportunamente informado, nos termos das normas da CVM e legislação vigente.  
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